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visa reajustar retroativamente a 5 de fevereiro de 2023, o valor de contrato no percentual de
5,60%, correspondente ao IPCA acumulado de 12 meses para o mês de fevereiro do corrente,
passando o valor mensal para R$ 2.763,32, conforme autorização do Diretor-Geral, contida no SEI
nº 2022.0.000004522-2. As ina, pelo TRE, Iberê Comin Nunes, Diretor-Geral em exercício. DATA:s
04/04/2023
IBERÊ COMIN NUNES
DIRETOR-GERAL, em exercício

PORTARIAS

PORTARIA
PORTARIA 289/2023
Processo SEI n.º2022.0.000012462-2 O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
26, inciso VI, do Regulamento da Secretaria deste Regional, RESOLVE designar os servidores
Leonardo de Oliveira Siqueira Telles, como gestor, e Luís Eduardo Lício, como suplente, da Ata de
Registro de Preços nº 05/2023, celebrada com a empresa D M PINHEIRO BEZERRA E
SERVIÇOS, que tem como objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviços de
chaveiro, com vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da publicação no Diário Oficial da
União. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE .Fortaleza, 29 de março de 2023.
IBERÊ COMIN NUNES
DIRETOR GERAL DO TRE em exercício

COORDENADORIA DE SESSÕES E JURISPRUDÊNCIA

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO N.° 940/2023
ALTERA OS ARTS. 1° E 5º DA RESOLUÇÃO TRE-CE Nº 814/2021, QUE INSTITUI CONDIÇÕES
ESPECIAIS DE TRABALHO PARA MAGISTRADOS E SERVIDORES COM DEFICIÊNCIA,
NECESSIDADES ESPECIAIS OU DOENÇA GRAVE, OU QUE SEJAM PAIS OU RESPONSÁVEIS
POR DEPENDENTES NESSAS CONDIÇÕES, NO ÂMBITO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO CEARÁ.
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições conferidas pelo artigo
20, inciso IX, de seu Regimento Interno, por sua composição plena,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, estabelece
expressamente a proteção da família, o dever de assistência, criação e educação dos pais para
com os filhos menores, bem como o dever de cuidado e amparo dos filhos maiores com os pais na
velhice, carência ou enfermidade, nos arts. 226 e 229, respectivamente;
CONSIDERANDO o previsto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com
Deficiência), sobretudo quanto ao disposto no inciso IV do art. 3º;
CONSIDERANDO a alteração promovida especificamente pelo art. 2º da Resolução n.º 481, de 22
de novembro de 2022, do Conselho Nacional de Justiça, na redação do art. 1º e o acréscimo do
art. 1º-A da Resolução CNJ nº 343, de 9 de setembro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar os artigos 1º e 5° da Resolução TRE-CE nº 814/2021, que passam a vigorar com as
seguintes alterações:
"Art. 1º Ficam instituídas condições especiais de trabalho para magistrados e servidores com
deficiência, necessidades especiais ou com doença grave e os que tenham filhos ou dependentes
legais na mesma condição, no âmbito da Justiça Eleitoral do Ceará, resguardado o interesse
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legais na mesma condição, no âmbito da Justiça Eleitoral do Ceará, resguardado o interesse
público e o da Administração.
Parágrafo único. O disposto nesta Resolução também se aplica às gestantes e lactantes,
consideradas pessoas com mobilidade reduzida, nos termos do inciso IX do art. 3º da Lei nº 13.146
/2015." (NR)
"Art. 5º Os servidores com deficiência, necessidades especiais ou doença grave, ou que tenham
filhos ou dependentes legais nessa condição, poderão requerer diretamente à Presidência do TRE-
CE a concessão de condição especial de trabalho, em uma ou mais das modalidades previstas nos
incisos do art. 3º desta Resolução, ficando dispensada a compensação laboral posterior e sem
prejuízo da remuneração, devendo a Administração, na análise do requerimento, considerar o
interesse público e o da administração". (NR)
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, em Fortaleza, aos 10 dias do mês de
abril de 2023.
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